
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL 

Setor Requisitante: GABINETE/SRRF02 
Responsável pela Demanda: LOURDES MARIA CARVALHO 
TAVARES 

Matrícula/SIAPE: 	17600- 
0148850 

E-mail: lourdes.tavares@rfb.gov.br  Telefone: (93) 3522-7723 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando 
o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades dos serviços de apoio técnico-

operacional, acessórios e complementares às atividades-meio e finalísticas de nossas unidades, visando 
garantir maior qualidade das atividades rotineiras das diversas áreas de trabalho da Receita Federal. 

A terceirização é necessária pois não há no quadro de pessoal das carreiras da RFB cargos com 

atribuições para essa finalidade, conforme Lei nº 11.457/2007, nem mesmo entre os cargos de apoio técnico-

administrativo do Ministério da Fazenda, dispostos na Lei 11.907/2009, sendo necessária, portanto, a 

contratação através de licitação, para execução indireta das atividades via serviços terceirizados. 

Este documento tem como objetivo centralizar em apenas um contrato regional os seguintes contratos 

vigentes: 

RAZÃO SOCIAL PROCESSO CONTRATO PLANO POSTOS VENCIMENTO 
INTERNO 

NACIONAL 10280.721703/ SRRF02 	Nº PIUAPOIO Recepcionista, 08/08/2024 
SERVIÇOS 2022-43 07/2022 Técnico em 
INTEGRADOS Secretariado e 
LTDA Auxiliar de escritório. 

SARAM 10215.721252/ SRRF02 	Nº OUTRCUSTEIO Motorista, 13/10/2024 
SERVICOS 
ESPECIALIZADOS 

2021-47 03/2021 /PIUAPOIO/ 
PIUARMAZENA 

Recepcionista, 
Técnico em 

LTDA Secretariado, 
Auxiliar de escritório 

e Carregador 

A centralização das licitações visa principalmente reduzir o número de contratos vigentes e simplificar a 

gestão 	contratual, 	promovendo 	maior eficiência 	e 	eficácia 	nos 	processos 	administrativos. 	Com 	a 

centralização, será possível unificar demandas semelhantes, resultando na diminuição do número total de 

contratos firmados. Isso permitirá que a Administração dedique mais tempo e recursos à fiscalização e ao 

acompanhamento das execuções contratuais, garantindo maior controle e transparência. Essa mudança 
resultará em uma gestão mais ágil, com menor risco de falhas e inconsistências. A unificação de licitações 

também pode gerar economia de escala, permitindo a obtenção de condições mais vantajosas e preços mais 

competitivos. A padronização de termos e condições contratuais reduzirá divergências e facilitará a 

fiscalização. Com  um número reduzido de contratos, haverá uma melhor alocação de recursos humanos e 

materiais, aumentando a eficiência da equipe de gestão contratual. Além disso, a centralização facilitará a 
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implementação de mecanismos de controle e transparência, assegurando a conformidade com as normas e 

regulamentos aplicáveis. 

Em relação ao contrato SRRF02 n' 07/2022 cujo objeto é a contratação dos serviços continuados de 

apoio técnico operacional de recepcionista, técnico em secretariado e auxiliar de escritório, constatou-se a má 

execução pela contratada, dessa forma, não há interesse da contratante na prorrogação do referido contrato. 

A empresa vem atrasando o pagamento dos salários dos colaboradores há seis meses consecutivos, 

desde outubro/2023. Também constatou-se a demora no atendimento às solicitações da gestão contratual. 

Em função dos constantes atrasos no pagamento de salários, relatado pelos colaboradores, a SRRF02 assu-
miu o pagamento direto dos salários de março/2024 e provavelmente, será assim até o término da vigência 

contratual. 

Em suma, não há interesse na prorrogação do contrato atual em virtude da dificuldade de comunicação, 

dos constantes atrasos nos pagamentos de salários/vale-transporte/vale-alimentação e do descontentamento 

dos colaboradores. Em função disso, está em andamento processo administrativo para aplicação de penalida-

des à contratada atual. 

Ademais, se faz necessária a contratação do serviço de copeiragem na DRF/BEL e na ALF/BEL, pois 

essa mão de obra e suas atividades são indispensáveis à execução da missão institucional da Receita Fede-
ral na região, haja vista a inexistência da realização de concurso público para contratação da referida mão de 

obra. 

Também há a necessidade de mais um posto de recepcionista para IRF/EPI e outro para IRF/ASB, bem 

como um carregador para IRF/ASB, devido à insuficiência de postos constatada no Contrato Administrativo n' 

01/2024, celebrado entre a SRRF02 e a empresa Inovação Comércio e Serviços Eireli. Os dois postos de car-

regadores demandados no presente documento são destinados para Depósitos de mercadorias apreendidas 

– DMAs. 

Dos 60 postos de trabalho, 54 já existem e 6 são novos. Nenhum posto de recepcionista é APA. 
Por fim, conforme justificativa constante no formulário em anexo, incluiu-se nesta demanda, um posto de 

motorista, categoria “c” para IRF/OIA e outro para a DRF/MCA com estimativa de 8 diárias mensais em valo-

res conforme a respectiva CCT. Para o motorista da DRF/SAN são estimadas 1,75 diárias por mês. 

2. Quantidade de serviço a ser contratada. 
UNIDADES RECEPCIONISTA – 

PIUAPOIO 
TÉCNICO EM 

SECRETARIADO 
AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO 

COPEIRA CARREGADOR MOTORISTA – 
CAT C 

SRRF02 1 2 5* 

DRJ02 1 1 

ESPEI02 1 

ESCOR02 1 

DRF/BEL 4 1 6 1* 

ARF/AND 1 

ARF/ABA 1 

ARF/CNA 1 

ARF/CAS 1 
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ARF/PGS 1 

ALF/BEL 1 1 2 1* 

IRF/BCA 1 1 

IRF/AIB 1 1 

DRF/MBA 2 1 1 

ARF/RDC 1 

ARF/TUC 1 

DRF/SAN 2 1 1 1 1 

ARF/ALT 1 

ARF/ITT 1 

ARF/OBI 1 

ARF/ORI 1 

ARF/NPR 1 

IRF/OIA 1 

DRF/MCA 1 

IRF/EPI 1* 

IRF/ASB 1* 1* 

TOTAL 28 9 16 2 2 3 

TOTAL FINAL: 60 

*acréscimo de um posto em relação ao contrato anterior 

3. Previsão e data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 

O serviço começará na manhã do dia 09 de agosto de 2024. 

4. Identificação do PCA (Art. 17 parágrafo único Decreto 10.947/2022) 
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5. Local da prestação dos serviços 

SRRF02 Travessa Rui Barbosa, Nº 1039, 5º andar, Reduto, Belém/PA 

DRJ02 Trav. Dom Romualdo de Seixas, Nº 1560 - Ed.Connext - 2º nível - sala 10, Umarizal, Belém/PA 

ESPEI02 Av. Senador Lemos, 791, 12º andar, Umarizal, Belém/PA 

ESCOR02 Av. Senador Lemos, 791, 12º andar, Umarizal; 
Escritório de Pesquisa e Investigação, Belém/PA 

DRF/BEL Av. Gov. José Malcher, nº 2.803, São Brás, Belém/PA 

ARF/AND Rodovia Rod. BR 316, Km 04 - Est Cidadania do Shopping Metrópole, L-3, nº 4500, Px. Pça. 
Alimentação – Coqueiro, Ananindeua/PA 

ARF/ABA Avenida Pedro Rodrigues, nº 140, Sala 21 (SEFA-PA) – Centro, Abaetetuba/PA 

ARF/CNA Avenida Barão de Capanema, nº 979, Centro, Capanema/PA 

ARF/CAS Rua Paes de Carvalho, nº 1128, Prédio anexo da SEFA – Centro, Castanhal/PA 

ARF/PGS Avenida Costa e Silva, nº 429 – Centro, Paragominas/PA 

ALF/BEL Av. Marechal Hermes, s/n, altos do Armazém 9 da CDP (entrada pelo portão 17 da CDP), 
Umarizal, Belém/PA 

IRF/BCA Rodovia PA 483 KM 2.1, Complexo, Port de Vila Conde, Barcarena/PA 

IRF/AIB Av. Julio César, s/nº, Aeroporto Internacional de Belém, Belém-PA 

DRF/MBA Folha CSI 31, Quadra 08, Lotes 07 e 08, Nova Marabá, Marabá/PA 

ARF/RDC Rua Gerudes Gomes, quadra 37, lote 12, nº 12, sala a, Núcleo Urbano, Redenção/PA 

ARF/TUC Centro Comercial - bloco A - loja 1, nº 1 - Vila permanente, Tucuruí/PA 

DRF/SAN Av. Tapajós, 277, Centro, Santarém/PA 
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ARF/ALT Rua Otaviano Santos, nº 2278, Sudam 1, Altamira/PA 

ARF/ITT Avenida Marechal Rondom, 291, Aeroporto Velho, Itaituba/PA 

ARF/OBI Rua Siqueira Campos, nº 196, Centro, Óbidos/PA 

ARF/ORI Travessa Carlos Maria Teixeira, nº 225, Centro, Oriximirá/PA 

ARF/NPR Travessa Belém, nº 768, Jardim Europa, Novo Progresso/PA 

IRF/OIA BR 156, s/n Ponte Binacional do Complexo Aduaneiro da RFB em Oiapoque/AP 

DRF/MCA Rua Eliezer Levy, 1350, Central, Macapá/AP 

IRF/EPI Av. Internacional, 595, Satel, Epitaciolândia/AC 

IRF/ASB BR 317, km 2, Centro, Assis Brasil/AC 

6. Indicação dos membros da equipe de planejamento 

Nome: Cibele Salimos Farias Nome: Milena Ciribele Santos Vieira Nome: Paulo Sérgio Abreu Mendes 

SIAPE: 17600-1091212 SIAPE: 17600-1195126 SIAPE: 17600-1016566 

Membro da Equipe de 
Planejamento 

Membro da Equipe de 
Planejamento Membro da Equipe de Planejamento 

(Assinado e datado digitalmente) 

LOURDES MARIA CARVALHO TAVARES 
SUPERINTENDENTE-ADJUNTA SRRF02 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macapá – DRF/MCA 

Setor Requisitante: Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macapá – DRF/MCA 
Responsável pela Demanda: Adelmo Freires Gomes Matrícula/SIAPE: 

E-mail: adelmo.freires@rfb.gov.br  Telefone: (96) 99101-9977 

ANEXO: requisitos mínimos para a contratação 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades dos serviços de 
apoio administrativo e técnico-operacional, acessórios e complementares às atividades-
meio e finalísticas da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macapá (DRF/MCA), e da 
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Oiapoque (IRF/OIA) - Complexo Aduaneiro 
Internacional, com objetivo de garantir a continuidade da execução das atividades de 
todas as áreas de trabalho da unidade sede e da unidade fronteiriça. 

A terceirização é necessária pois não há no quadro de pessoal das carreiras da RFB 
cargos com atribuições para essa finalidade, conforme Lei nº 11.457/2027, nem mesmo 
entre os cargos de apoio técnico-administrativos do Ministério da Fazenda, dispostos na 
Lei 11.907/2009, sendo necessário, por tanto, a contratação através de licitação, para 
execução indireta, das atividades via serviços terceirizados, a seguir justificados: 

MOTORISTA - A IRF/OIA precisa de um motorista para condução do veículo oficial que 
fica à disposição da Unidade para atividades administrativas; 

MOTORISTA - A DRF/MCA precisa de mais um motorista para condução do veículo 
oficial que fica à disposição da Unidade para atividades administrativas; 

O contrato vigente não é suficiente para atender às necessidades da unidade, por isso 
a realização de novo certame para selecionar empresa que preste os serviços abaixo 
especificados. 

A 	contratação 	se 	justifica 	também 	com 	fundamento 	na 	PORTARIA 
COPOL/SUCOR/RFB/ME Nº 23871, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020, onde se estabelecem 
parâmetros institucionais de contratação de diversos postos de serviço terceirizados, 
que deve conduzir esta contratação. 

2. Descrição sucinta do Objeto. 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados, com dedicação 
exclusiva de mão-de-obra, de apoio administrativo de: a) motorista categoria “C”, 
compreendendo o fornecimento de uniformes, materiais e equipamentos, com execução 
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indireta, para atender a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macapá (DRF/MCA), e 
a Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Oiapoque (IRF/OIA) - Complexo Aduaneiro 
Internacional conforme descrição abaixo: 

3. Quantidade de serviço a ser contratada. 

Item Descrição / Especificação Execução Un. de Medida Quantidade CBO 

1 Motorista, categoria “c” IRF/OIA Posto 01 7823-10 

2 Motorista, categoria “c” DRF/MCA Posto 01 7823-10 

4. Previsão e data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 

A prestação dos serviços deve ser iniciada de imediato. 

5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela 
fiscalização. 
A definição ocorrerá em nível regional a ser definida posteriormente. Indica-se o ATRFB 
Paulo Sérgio Abreu Mendes, para compor a equipe de planejamento para representar a 
Unidade demandante. 

Macapá/Ap. datado digitalmente 
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(Assinado e datado digitalmente) 

Adelmo Freires Gomes 
Delegado da DRF/MCA 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macapá 
Seção de Programação e Logística – SAPOL 

ANEXO DFD MOTORISTA COM DIÁRIA IRF/OIA DRF/MCA 

Requisitos mínimos a serem observados quando da elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares (ETP): 

Motorista, categoria “C”: Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7825-10, carga 
horária semanal 44h, para transportar, coletar e entregar cargas em geral; guinchar, 
destombar e remover veículos avariados e prestar socorro mecânico; movimentar cargas 
volumosas e pesadas, podendo operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em 
veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos e de cargas; definir 
rotas e assegurar a regularidade do transporte, trabalhando em conformidade com normas 
e procedimentos técnicos e de segurança. 

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria vigente em 2024, SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS DO ESTADO DO AMAPA, CNPJ 
06.208.578/0001-14. Registrada no Ministério do Trabalho sobre o número 
AP000008/2024, em 1.02.2024. 

O local de prestação de serviços será: 

MOTORISTA - IRF/OIA: BR-156, s/n - Inspetoria da Receita Federal do Brasil 
em Oiapoque (IRF/OIA) - Complexo Aduaneiro Internacional, situada no município de 
Oiapoque, estado do Amapá; deverá ser previsto o deslocamento mensal de Oiapoque 
para Macapá ou outros municípios do Estado, de até 5 (cinco) diárias mensais, conforme 
CCT. 

MOTORISTA - DRF/MCA: na sede da Delegacia sito à Rua Eliezer Levy, 1350, Central 
- CEP 68.900-083. Município de Macapá, estado do Amapá. deverá ser previsto o 
deslocamento mensal de Macapá para Oiapoque ou outros municípios de até 5 (cinco) 
diárias mensais, conforme CCT. 

A justificativa para as diárias, apesar da realização dos serviços ser principalmente na 
sede da administração, é que o serviço poderá ser eventualmente prestado em local 
diverso, sempre à serviço da administração, em casos devidamente justificados, a 
exemplo de condução de equipes de fiscalização, materiais, mercadorias apreendidas, 
transporte de autoridades, formações e cursos institucionais em ambiente externo, 
operações especiais de mercadorias apreendidas, fazer cotações, buscar documentos, 
realizar desembaraços em outros órgãos, entre outros. 

Assinado e datado digitalmente 
Paulo Sergio Abreu Mendes 

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 
Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil 

SAPOL/DRF/MCA 
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